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Arena de Verão 2026: Camburi terá mais de 300 horas de 
atividades com 50 modalidades esportivas

Publicada em 29/12/2025, às 17h25
Por Eduarda Miranda (eosmjesus@vitoria.es.gov.br), com edição de Andreza Lopes

A Arena de Verão já se tornou um marco da estação mais quente do 
ano e do período de férias na capital capixaba. Mais uma vez, Vitória 
se prepara para transformar a praia de Camburi em um palco de 

grandes encontros, competições e prática esportiva, combinação perfeita 
para um verão com memórias inesquecíveis. Neste sábado (03), será dada 
a largada para as atividades esportivas no maior complexo de lazer da 
cidade.

Para começar 2026 com o pé direito, a Secretaria Municipal de Esportes 
e Lazer (Semesp) preparou uma programação diversificada, com 
modalidades esportivas para todos os gostos e idades. A primeira semana 
traz ações que vão de lutas e jogos de xadrez, à beach hand e atividades 
recreativas. As atividades seguem até o último domingo do mês de janeiro 
(25).

Neste ano, o complexo traz uma novidade: serão cinco espaços esportivos. 
A divisão permite que aconteçam mais atividades de forma simultânea, 

possibilitando a execução de 322 horas de esporte, divididas em 14 horas diárias de ações.

"Uma grande programação preparada pela equipe da Semesp. Diversas atividades e múltiplos espaços. Além disto, a participação de várias 
modalidades inclusivas como bocha paralímpica, lutas, vôlei adaptado, ginástica dentre outros garantem ampla participação", afirma o secretário 
de Esportes e Lazer de Vitória, Rodrigo Ronchi.

Confira a programação da primeira semana de esportes
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Sábado (03)
•	Lutas (Karatê, Jiu-Jitsu, Wrestling) - 8h às 13h - Espaço Tenda
•	Bocha Paralímpica - 8h às 13h - Espaço Tenda
•	Vôlei de Praia - 8h às 12h - Espaço Quadra
•	Pênalti das Estrelas - 9h às 13h - Espaço Quadra
•	Altinha - 8h às 13h - Espaço Palco

Domingo (04)
•	Xadrez - 8h às 13h - Espaço Tenda
•	Flag Football - 8h às 13h - Espaço Quadra
•	Tiro com Arco - 8h às 13h - Espaço Palco
•	Kickboxing - 8h às 13h - Espaço Anexo

Segunda-feira (05)
•	Ginástica - 7h às 8h - Espaço Tenda
•	Atividades Recreativas - 8h às 12h e 14h às 17h - Espaço Quadra
•	Ginástica e Circuito Funcional - 17h às 18h30 - Espaço Quadra
•	Copa Vitória de Futebol de Areia - 19h às 22h30 - Espaço Quadra

Terça-feira (06)
•	Ginástica - 7h às 8h - Espaço Tenda
•	Circuito Vix - 7h às 9h - Espaço Quadra
•	Atividades Recreativas - 8h às 12h e 14h às 17h - Espaço Quadra
•	Ginástica e Circuito Funcional - 17h às 18h30 - Espaço Quadra
•	Copa Vitória de Futebol de Areia - 19h às 22h30 - Espaço Quadra

Quarta-feira (07)
•	Ginástica - 7h às 8h - Espaço Tenda
•	Atividades Recreativas - 8h às 12h e 14h às 17h - Espaço Quadra
•	Ginástica e Circuito Funcional - 17h às 18h30 - Espaço Quadra
•	Copa Vitória de Futebol de Areia - 19h às 22h30 - Espaço Quadra

Quinta-feira (08)
•	Ginástica - 7h às 8h - Espaço Tenda
•	Circuito Vix - 7h às 9h - Espaço Quadra
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Pesquisa do Procon Vitória aponta queda de preços em 
itens essenciais e alívio no orçamento em 2025

Publicada em 29/12/2025, às 18h45 | Atualizada em 29/12/2025, às 18h46
Por Deyvison Longui (dlbatista@vitoria.es.gov.br), com edição de Andreza Lopes

A última Pesquisa de Itens de Primeira Necessidade em 2025, 
realizada pelo Procon Municipal de Vitória, revelou um cenário 
positivo para o consumidor ao longo deste ano. O levantamento, 

que acompanha mensalmente a variação de preços desde 2019, 
apontou que houve uma tendência de queda em produtos essenciais, 
especialmente nos últimos meses do ano, contribuindo para a 
recomposição do poder de compra das famílias da capital.

A coleta de dados referente ao mês de dezembro de 2025 foi realizada 
entre os dias 1º e 8, em nove estabelecimentos distribuídos pelas 
regiões administrativas de Vitória, analisando 65 itens da cesta de 
primeira necessidade. O estudo permitiu comparar preços entre 
supermercados, acompanhar a evolução mensal e anual e orientar o 
consumidor na tomada de decisões mais conscientes.

De acordo com o secretário municipal responsável pela área, 
Luciano Forrechi, o resultado reflete o compromisso da gestão com 
a transparência e a proteção do consumidor. "A pesquisa do Procon 
de Vitória é uma ferramenta fundamental para garantir informação de 
qualidade à população. Os dados mostram que, apesar de oscilações 
pontuais típicas de fim de ano, 2025 foi marcado por uma trajetória de 
queda nos preços de itens básicos, o que traz um alívio importante 
para o orçamento das famílias de Vitória", destacou o secretário.

Variações de preços em dezembro chamam atenção

No comparativo entre novembro e dezembro de 2025, alguns produtos 
apresentaram oscilações significativas. A banana-prata registrou 
aumento de 50,25%, passando de R$ 1,99 para R$ 2,99 no menor 
preço encontrado. Já a cebolinha teve redução expressiva de 59,90%, 
sendo comercializada por valores a partir de R$ 0,79 em dezembro.

Entre os produtos com maior diferença de preços entre estabelecimentos 
pesquisados para o mês de dezembro, destacam-se itens do setor de 
hortifruti. A cebolinha, neste caso, apresentou variação de 405,06% 
entre os supermercados, o tomate 251,26%, a laranja-pera 168,12% 
e a banana-prata 167,22%, reforçando a importância da pesquisa e da 
comparação antes da compra.

Balanço de 2025 indica deflação em itens essenciais

A análise anual mostra que produtos de grande peso no orçamento 
doméstico tiveram quedas significativas ao longo de 2025. O arroz 
acumulou redução de 36,24%, o feijão caiu 28,76% e o azeite de oliva 
apresentou uma expressiva retração de 40,90% no período.

Para o gerente do Procon Municipal de Vitória, Breno Panetto, o 
acompanhamento contínuo dos preços é essencial para orientar o 
consumidor.

"Os dados consolidados de 2025 indicam um movimento 
predominante de queda nos preços dos itens básicos. Isso demonstra 
que o consumidor que pesquisa, planeja suas compras e utiliza as 
informações do Procon consegue economizar e fazer escolhas mais 
equilibradas", ressaltou.

Por outro lado, alguns produtos registraram alta no acumulado do ano, 
como a margarina e o molho de tomate, exigindo maior atenção na 
escolha de marcas e estabelecimentos.

Comparativo entre dezembro de 2024 e dezembro de 2025

Na comparação entre dezembro de 2024 e dezembro de 2025, a 
pesquisa mostra movimentos distintos. O molho de tomate teve 
aumento de 60,56% no menor preço encontrado, enquanto a cebolinha 
apresentou queda de 55,87% no período, evidenciando como fatores 
sazonais e de oferta influenciam diretamente o bolso do consumidor.
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Cesta básica e salário-mínimo

Em dezembro de 2025, o custo da cesta de itens de primeira 
necessidade comprometeu 45,41% do salário-mínimo vigente                                                                   
(R$ 1.518,00), percentual ligeiramente superior ao registrado em 
novembro (44,64%). Mesmo com esse aumento pontual, a estabilidade 
e a redução de preços de diversos itens essenciais evitaram um impacto 
maior no orçamento das famílias.

O Procon de Vitória reforça a importância de o consumidor planejar 
suas compras, comparar preços entre estabelecimentos, observar a 
procedência e a validade dos produtos e aproveitar promoções que 
representem economia real.

Destaques:

Maiores Variações de Preços (Entre lojas no mesmo mês)

Cebolinha (405,06%)

Tomate (251,26%)

Laranja (168,12%)

Banana (167,22%)

Análise comparativa

•	Variação do mês (dezembro 2025 / novembro 2025)

Aumento de preço: Banana-prata (50,25%)

Queda de preço: Cebolinha (-59,90%)

•	Variação do ano (dezembro 2025 / janeiro 2025)

Aumento de preço: Salsa (70,71%)

Queda de preço: Tomate (-71,45%)

•	Variação ano anterior (dezembro 2025 / dezembro 2024)

Aumento de preço: Molho de Tomate (60,56%)

Queda de preço: Cebolinha (-55,87%)

Destaques do Ano 2025:

Azeite de Oliva: Registrou desvalorização massiva de -40,90% (o preço 
caiu de R$ 48,90 para R$ 28,90).

Arroz: Teve queda consistente de -36,24% (iniciou o ano a R$ 23,98 e 
encerrou a R$ 15,29).

Feijão: Apresentou variação negativa de -28,76% (reduziu de R$ 6,99 
para R$ 4,98).

Destaques Último Trimestre 2025:

Tomate: Queda superior a 60% (recuou de R$ 4,99 em outubro para R$ 
1,99 em dezembro).

Leite: Redução de 15,62% (caiu de R$ 4,29 em outubro para R$ 3,62 em 
dezembro).

Cebolinha: Variação negativa de 33% (de R$ 1,19 em outubro para R$ 
0,79 em dezembro).

Confira aqui a pesquisa na íntegra.

https://procon.vitoria.es.gov.br/pesquisa-precos/itens-de-primeira-necessidade
https://procon.vitoria.es.gov.br/pesquisa-precos/itens-de-primeira-necessidade
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Verão: saiba seus direitos ao consumir em bares, 
restaurantes e quiosques na capital

Publicada em 29/12/2025, às 15h55 | Atualizada em 29/12/2025, às 15h56
Por Deyvison Longui (dlbatista@vitoria.es.gov.br), com edição de Andreza Lopes

Com a chegada do verão, Vitória se consolida como um dos 
destinos mais procurados para o lazer em praias e boa 
gastronomia. O aumento no movimento de bares, restaurantes 

e quiosques exige atenção redobrada dos consumidores para garantir 
que seus direitos sejam respeitados, conforme determina o Código de 
Defesa do Consumidor (CDC).

Para aproveitar a estação mais quente do ano sem surpresas 
desagradáveis, o Procon Municipal de Vitória orienta sobre práticas 
permitidas e as consideradas abusivas relacionadas à consumação em 
estabelecimentos comerciais.

Pagamento e cobrança da consumação

O consumidor só pode ser cobrado pelo que efetivamente consumir. 
A chamada cobrança mínima ou consumação mínima é considerada 
prática abusiva e é proibida pelo CDC. Caso o cliente consuma menos 
do que o valor estipulado pelo estabelecimento, ele não é obrigado a 
pagar a diferença.

Da mesma forma, a perda de comandas não autoriza o comerciante 
a cobrar valores arbitrários ou estimados. O estabelecimento é 
responsável pelo controle interno do consumo.

Taxa de serviço ou gorjeta

A taxa de serviço, popularmente conhecida como gorjeta, geralmente 
no percentual de 10%, não é obrigatória. O consumidor tem o direito 
de decidir se deseja ou não pagar esse valor, mesmo que ele esteja 
discriminado na conta. O estabelecimento não pode impor a cobrança 
nem constranger o cliente a efetuá-la. Além disso, o valor da taxa deve 
estar claramente informado no cardápio ou em local visível, garantindo 
transparência na relação de consumo.

Couvert artístico

A cobrança de couvert artístico só é permitida quando houver 
apresentação musical ou artística ao vivo e desde que o valor esteja 
informado de forma clara e visível ao consumidor antes da entrada ou 
do consumo. Se não houver aviso prévio ou apresentação efetiva, a 
cobrança é indevida.

Formas de pagamento

Os estabelecimentos devem informar de forma antecipada e visível 
quais formas de pagamento são aceitas, como cartão de débito, 
crédito ou Pix. De acordo com as normas de defesa do consumidor, 
o único meio de pagamento que o fornecedor é obrigado a aceitar é o 
dinheiro em espécie.

Caso o consumidor opte por pagar em dinheiro e o estabelecimento 
não possua troco, poderá ser utilizada outra forma de pagamento 
disponível no local, desde que haja concordância entre as partes, sem 
prejuízo ou constrangimento ao consumidor.

Filas preferenciais

Mesmo durante o período de maior movimento no verão, os 
estabelecimentos devem respeitar as filas preferenciais, garantindo 
atendimento prioritário a idosos, gestantes, pessoas com deficiência, 
pessoas com crianças de colo e demais grupos previstos em lei.

Transparência, qualidade e informação

Cardápios devem conter preços claros, legíveis e atualizados. Qualquer 
taxa adicional, como serviço ou couvert, precisa ser previamente 
informada. O consumidor tem direito à informação adequada e clara 
sobre os produtos e serviços oferecidos.

Além disso, os alimentos e bebidas comercializados devem estar em 
boas condições de consumo, respeitando normas sanitárias e de 
segurança alimentar. Produtos vencidos, mal armazenados ou com 
sinais de alteração não devem ser oferecidos ao consumidor.

O cliente também tem direito de receber a nota fiscal, documento 
que comprova a relação de consumo e é essencial para eventuais 
reclamações, trocas ou denúncias aos órgãos de fiscalização.

Relação equilibrada 

Segundo o secretário municipal de Cidadania, Direitos Humanos e 
Trabalho, Luciano Forrechi, a orientação é fundamental para garantir 
uma relação equilibrada entre consumidores e comerciantes.

"O verão é um período de convivência intensa nos espaços públicos 
e privados da cidade. Nosso papel é garantir que o cidadão possa 
aproveitar esse momento com segurança, dignidade e respeito aos seus 
direitos", enfatiza.

O gerente do Procon Vitória, Breno Panetto, reforça a importância da 
informação como principal ferramenta de proteção. "O consumidor 
informado consegue identificar práticas abusivas e exigir o cumprimento 
da lei. O Procon Vitória está atento e à disposição para orientar, fiscalizar 
e receber denúncias sempre que houver desrespeito", aponta.

Em caso de irregularidades

Em caso de dúvidas ou problemas, o Procon Vitória está disponível para 
orientar e intermediar conflitos, tanto de forma presencial, na Casa do 
Cidadão (Avenida Maruípe, 2544, Itararé), de segunda a sexta-feira, das 
8h às 17h, quanto pela internet (procon.vitoria.es.gov.br/reclamacao-
online) ou pelo app Procon Vitória (App Store e Google Play).

Fique atento

•	Consuma com segurança: alimentos e bebidas devem estar em boas 
condições de consumo, dentro do prazo de validade e armazenados de 
forma adequada, conforme as normas sanitárias.

•	Cobrança mínima é proibida: o consumidor paga apenas pelo que 
consumir.

•	Gorjeta não é obrigatória: a taxa de serviço pode ser recusada, mesmo 
que venha discriminada na conta.

•	Cover artístico só com aviso prévio: a cobrança só é válida quando 
houver apresentação ao vivo e informação clara antes do consumo.

•	Dinheiro em espécie é de aceitação obrigatória: outras formas de 
pagamento devem ser informadas previamente. Na falta de troco, pode 
ser utilizada outra forma disponível, sem prejuízo ao consumidor.

•	Exija a nota fiscal: o documento comprova a relação de consumo e é 
essencial para registrar reclamações ou denúncias.

•	Filas preferenciais devem ser respeitadas: idosos, gestantes, pessoas 
com deficiência e demais grupos previstos em lei têm direito ao 
atendimento prioritário.
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Curva da Jurema
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